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I -RELATÓRIO

A proposição tem por escopo alterar o 912 do artigo 4°-A do Código

Tributário do Distrito Federal. Confira-sea redação atual e a redação proposta:

REDAÇAOPROPOSTA
9 12. No cálculo do rateio a que se
refere o 9 3°, as microempresas,
empresas de pequeno porte,
miniprodutores e pequenos produtores
rurais, que pelas características de suas
atividades, apresentam consumo de
energia elétrica mensal superior a
300kWh (quinhentos quilowatts-hora),
pagarão pelo consumo considerando-se
o valor fixado na faixa 221kWh
(quatrocentos e um quilowatts-hora) a
300kWh (quinhentos quilowatt~hora)
para as atividades industriá1sl

comerciais, poder público e se\ . o
úblico.
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REDAÇAOATUAL
9 12. No cálculo do rateio a que se
refere o 9 3°, as microempresas,
empresas de pequeno porte,
miniprodutores e pequenos produtores
rurais, que pelas características de suas
atividades, apresentam consumo de
energia elétrica mensal superior a
SOOkWh (quinhentos quilowatts-hora),
pagarão pelo consumo considerando-se
o valor fixado na faixa 401kWh
(quatrocentos e um quilowatts-hora) a
SOOkWh (quinhentos quilowatts-hora)
para as atividades industriais,
comerciais, poder público e serviço

úblico.
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A proposição foi aprovada na Comissão de Economia, Orçamento e

Finanças com uma emenda modificativa de relator que alterou a cláusula de

vigência, dispondo que a Lei produziria efeitos a partir da inclusão da renúncia de

receita na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Após isso, vieram os autos a esta Comissão de Constituição e Justiça

para parecer.

É o relatório.

11- VOTO DO RELATOR

Nos termos do art. 63, I, do Regimento Interno desta Casa, cumpre à
Comissão de Constituição e Justiça analisar a proposição, quanto à admissibilidade,

considerados os aspectos constituciona~ lega~ redaciona~ regimental e de técnica

legislativa.

A proposição em análise coaduna-se à Constituição Federal e à

Lei Orgânica do Distrito Federal, não havendo óbice à sua admissibilidade.

Sob o ponto de vista formal, ao Distrito Federal compete legislar

concorrentemente sobre direito tributário, nos termos do artigo 24, I, da Constituição

da República, e do artigo 17, I, da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Ademais, a proposição em questão não trata de matéria de iniciativa

legislativa privativa do Governador do Distrito Federal, seja em razão do dispos

artigo 61, 91°, da Constituição Federal - aplicável em decorrência do princí. da

simetria -, seja em virtude do estatuído no artigo 71, 91°, da Lei Orgânica Dist 'to

Federal.
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Por fim, a matéria veio adequadamente disposta em projeto de lei

complementar.

Quanto ao aspecto material, a proposição se alinha aos seus

parâmetros de validade. Com efeito, busca ela dar tratamento favorecido para

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, em

obediência ao disposto no artigo 170, IX, da Constituição Federal, no artigo 175 da

Lei Orgânica do Distrito Federal, na Lei Complementar Federal n.O 123/06 e na Lei

Distrital n.o 4611/11.

A emenda modificativa aprimorou a proposição, pois condicionou a

eficácia da lei à inclusão da renúncia de receita (cujos valores foram indicados pela

autora em sua justificação) na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Assim, sob o ponto de vista da admissibilidade - dado que o mérito foi

analisado pela CEOF e o será novamente ao Plenário - a proposição e a emenda

modificativa apresentada não encontram óbices ao acolhimento.

Para concluir, somos pela ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei

Complementar n.o 2/15, na forma da emenda modificativa aprovada na

Comissão de Economia, Orçamento e Finanças.

Sala das Comissões, em

Deputada SANDRA FARAJ
Presidente
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Assinam e votam o parecer na reunião realizadaem 13 //0 /1' , os Senhores Deputados:
Presidente Acomnanhamento

Nome do Relator Desta- AssinaturasParlamentar Leitura Sim Não Abst Aus que

Sandra Faraj p \- rt, J ()
Chico Leite Q X' ~i- "- y

\
Robério Negreiros a- V
Raimundo Ribeiro ~ /JA

Bispo Renato Andrade
~ ~ V

Suplentes
Prof. Israel Batista

•Chico Vigilante
Rafael Prudente
Liliane Roriz -Lira •••'.. ,. -{ ,~
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('d-) APROVADO I~ I Parecer do Relator
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